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INDICAÇÃO N.º 746/2016 

 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo para que 

em parceria com o Centro Universitário de Votuporanga - UNIFEV estudem a possibilidade de 
promover a  manipulação de remédios através da criação de uma Farmácia Escola, visando atender 
a população carente do Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de julho de 2016. 
 
 

MEIDÃO 
VEREADOR 
 
 
JUSTIFICATIVA 
 
Tendo em vista que cabe a esta Casa Legislativa buscar soluções em parceria com o Poder 

Executivo, vislumbrando a melhoria na qualidade dos serviços públicos relacionados à saúde de 
nosso povo. 

Considerando os altos custos de medicamentos, especialmente aqueles básicos, que precisam 
ser tomados diariamente, e que a política econômica do Governo dificilmente consegue conter, uma 
vez que a grande maioria são fabricados por enormes grupos internacionais. 

Considerando que a população de baixa renda, cada vez mais está ficando sem os citados 
medicamentos, pois seus salários permanecem baixo e o desemprego é uma realidade visível 
perante a crise financeira que o país vem enfrentando e ainda o Sistema de Saúde Federal, Estadual 
e Municipal nem sempre consegue coloca-los à disposição dos necessitados. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante 
do povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que promova 
estudos em parceria com o Centro Universitário de Votuporanga – UNIFEV objetivando realizar a  
manipulação de medicamentos através de uma Farmácia Escola, visto que esta instituição oferece o 
Curso de Farmácia. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo para que em parceria com o Centro Universitário de Votuporanga - UNIFEV estudem a 
possibilidade de atender o pleito acima mencionado, o que será de grande valia para toda nossa 
população. 
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